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PORTARIA UFF Nº 68.750 de 9 de dezembro de 2024

Cessa os efeitos da Portaria nº  68.615 de 09
de novembro de 2023 e designa servidores
para conduzi r  os at os das l ic i t ações e
contratações no âmbito da Pró-Reitoria de
Administração

 

O REITOR DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições

legais, estatutárias e regimentais.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores FABIO MEDEIROS DE SOUZA, Matricula SIAPE nº  1630023,

HELLEN DE LIMA MEDEIROS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº  2258061, JOÃO FELIPE SOARES

MACHADO, Matrícula SIAPE nº  1269002, JOÃO GILBERTO TORRES ARANHA,  Matrícula SIAPE

nº 1939497, JULIANA PALERMO BORSOI RICHA, Matrícula SIAPE nº  2784633,  LAURA MARIA

DAS CHAGAS SILVA, Matrícula SIAPE nº  3366129 e VIVIANE CECILIA DE LIMA LEMOS -

Matrícula SIAPE nº  2475287 para atuarem como Agentes de Contratação em licitações a

serem realizadas no âmbito da Pró-Reitoria de Administração desta Universidade Federal

Fluminense, nos termos da Lei nº  14.133/ 2021;

Art . 2º  Cabe à Coordenadora da Coordenação de Licitação (CLI/ AD) a distribuição dos

processos de licitação a cada um dos agentes designados nos art. 2º  e art. 3º , bem como

designar seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 011.1

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 39657-307 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVIII – N.° 153 11/12/2024 SEÇÃO IV P.100



U
F

F
P

O
R

20
24

68
75

0A

Parágrafo único. Para licitação na modalidade pregão, a Coordenadora da CLI/ AD poderá atuar

como pregoeira ou designar, dentre os demais Agentes de Contratação enumerados nos art. 2º

e art. 3º , como pregoeiros para condução de cada certame nessa mesma modalidade. 

Art. 3º  Instituir Comissão Permanente de Contratação composta pelos servidores VIVIANE

CECILIA DE LIMA LEMOS - Matrícula SIAPE nº  2475287, JULIANA PALERMO BORSOI RICHA,

Matrícula SIAPE nº  2784633, HELLEN DE LIMA MEDEIROS DA SILVA, Matrícula SIAPE nº

2258061 e a presidência caberá à JULIANA PALERMO BORSOI RICHA, e em suas ausências ou

impedimentos, a Presidenta será substituída pelos demais membros, na ordem indicada no art.

em tela.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o subst ituto da presidenta indicará Agente de

Contratação para completar a Comissão Permanente de Contratação.

Art. 4º  O Agente de Contratação e a Comissão Permanente de Contratação contarão com o

auxílio de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, três servidores, que preferencialmente

serão aqueles nomeados no Art. 1º  e Art. 3º .

Art. 5º  Esta portaria cancela e substitui a Portaria nº 68.615 de 09 de novembro de 2023.
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